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Resumo: O objetivo é discutir a concepção de participação como princípio da 
gestão democrática na legislação educacional do nacional ao local. Está pautado em 
uma metodologia de caráter qualitativa, delineada pela pesquisa bibliográfica e 
documental. Como aportes bibliográficos faz uso da literatura que traz a gestão 
democrática da educação e a participação como objetos de análise e como aportes 
documentais, faz destaque para imperativos legais que normatizam os temas em 
relevo. Como nacional, destaca a Constituição Federal/1988, a LDB/1996 e o 
PNE/2014-2024. E como local, o Plano Municipal de Educação de Dourados 
(PME/Dourados-MS, 2015). Portanto, na pesquisa maior com a finalidade de 
materializar uma Dissertação de Mestrado, a empiria tem o PME como objeto de 
investigação e o lócus, o Município de Dourados, MS, em específico, a Rede 
Municipal Pública de Ensino. Traz para o debate a prevalência de concepções várias 
que permeiam projetos em disputa em torno da gestão democrática e a participação 
necessária para concretizá-la, no macro, a sociedade capitalista, e, no micro, o 
espaço educacional local. Sem dúvida, é por meio da participação que se materializa 
a gestão democrática. Entretanto, se ambas estiverem fundamentadas e 
compreendidas com base em uma concepção de sociedade, educação, ser humano 
de viés critico e emancipador, poderão vir a ser incorporadas “à prática social global 
e à prática educacional brasileira e mundial” e possibilitar o caminhar para “uma 
sociedade mais justa e igualitária”. 
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Introdução 
 
O presente estudo tem por objetivo discutir a concepção de participação como 

princípio da gestão democrática na legislação educacional do nacional ao local. Está 

pautado em uma metodologia de caráter qualitativa, delineada pela pesquisa 

bibliográfica e documental.  

Como aportes bibliográficos faz uso da literatura que traz a gestão 

democrática da educação e a participação como objetos de análise e como aportes 

documentais, faz destaque para imperativos legais que normatizam os temas em 

relevo.  

No âmbito nacional, destaca a Constituição Federal/1988, a Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional (LDB/1996) e o atual Plano Nacional de Educação 

(PNE/2014-2024). E no local, o Plano Municipal de Educação de Dourados 

(PME/Dourados-MS, 2015).  

 

Gestão e participação na legislação 

 

A legislação educacional brasileira, com foco na educação pública, é 

elucidativa no que tange a gestão democrática e um dos princípios necessários a 

sua materialização, no caso, a participação (ARANDA, 2014). No artigo 206 da 

CF/1988 está assim definido: “O Ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios: [...] VI - Gestão democrática do Ensino público, na forma da lei [...]” 

(BRASIL, 1988, grifos nossos).  

 A Carta Magna de 1988 define a forma de gestão, porém evidencia que os 

entes federativos elaborem as diretrizes legais para a efetivação de gestão 

democrática da educação. Por meio do princípio constitucional maior, um importante 

passo foi dado em prol da efetivação da gestão democrática da educação.  

A democratização ensejada pela CF/1988 foi seguida, na forma da lei, pela 

LDB/1996, que no Título II trata dos princípios e fins da educação nacional e no 

Artigo 3º, Inciso VIII, reafirma que “gestão democrática do ensino público, na forma 

desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino” (BRASIL, 1996, p. 28). 

Na LDB/1996 está o imperativo para os sistemas de ensino normatizar e 

estabelecer as diretrizes para a efetivação da gestão democrática da educação. No 

Artigo 14 está registrado o atendimento legal “as normas da gestão democrática na 



 

Educação Básica de acordo com suas peculiaridades [...]” e estabelece que os 

sistemas de ensino devam buscar e fazer a gestão democrática, mediante os 

seguintes princípios: “I - participação dos profissionais da educação na 

elaboração do projeto pedagógico da escola; II - participação das 

comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes” 

(BRASIL, 1996, grifos nossos). 

O Plano Nacional de Educação, Lei 13.005 de 2014 (PNE 2014/2024), segue 

a mesma linha da CF/1988 e da LDB de 1996 em relação à gestão democrática da 

educação, referendada em dois momentos, no primeiro no Artigo 2º que trata das 

diretrizes: “[...] VI − promoção do princípio da gestão democrática da educação 

pública [...]” (BRASIL, 2014, grifos nossos), além de outras seis diretrizes que 

referenda o Artigo 206 da CF/1988. Cury (2002, p. 166) observa que “a ordem 

constitucional que nasceu em 1988 consagrou princípios caros à democracia e à 

educação democrática”. 

A Meta 19 do PNE (2014-2024) tem o que segue: “assegurar condições, no 

prazo de dois anos, para a efetivação da gestão democrática da educação” [...] 

(BRASIL, 2014, grifo nosso). Meta que vêm disciplinar os Estados, os Municípios e o 

Distrito Federal para que elaborem leis próprias com vistas a assegurar a efetivação 

da gestão democrática da educação.  

O imperativo do PNE é seguido, com todas as letras, pelo PME/Dourados, 

MS, inclusive, com os critérios que servirão de base para a efetivação da gestão 

democrática no espaço escolar: [...] associada a critérios técnicos de mérito e 

desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas 

públicas prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto (DOURADOS, PME, 

2015). 

São critérios que pressupõem a democracia, mas cabe discutir: que critérios 

são esses?  o que eles querem dizer? qual democracia? sob qual concepção de 

participação?. São questões que os sujeitos educacionais, comprometidos com uma 

educação de qualidade social, a qualidade que prima pelo ser humano em 

detrimento à qualidade total, esta última concebe o ser humano como mercadoria e 

a qualidade social referencia outra sociedade (ARANDA e LIMA F., 2014) justa e 

igualitária, buscam respostas.  

 

 



 

Gestão e participação no campo teórico 

 

 Lima P. (2015, p. 10) adverte que a “Democracia procede da 

democratização, esta que por sua vez, depende de participação”. E “participação 

não é participacionismo, requer engajamento e poder compartilhado, que se 

pulveriza no coletivo” (RAIMANN, 2015, p. 59).  

Segundo Aranda (2009, p. 22), a participação é: 

 

[...] uma categoria histórica construída nas relações sociais, um 
princípio orientador de ações que precisa ser constantemente 
aprendido e apreendido de modo que o homem possa se constituir 
em sujeito da história, fazer a história, mesmo com a percepção de 
que as condições para esse fazer não lhe são dadas a priori, mas 
conquistadas no movimento histórico presente nas relações sociais, 
políticas e econômicas [...]. 

 

O termo participação tornou-se parte do vocabulário político popular a partir 

dos últimos anos da década de 1960 quando vários grupos da sociedade civil 

reivindicavam a implementação efetiva de direitos que, em teoria, já estavam 

conquistados e que hoje existe um uso generalizado da palavra em situações 

diversas esvaziando o seu conteúdo, o que não se quer dizer que a questão da 

participação não continue viva e aberta (PATEMAN, 1992).  

Para Bordenave (1994) a participação é um tema presente tanto nos 

discursos progressistas como nos discursos mais tradicionais. Segundo ele, em 

linhas gerais, “participar significa tomar parte ou ter parte em algo, ou, ainda, fazer e 

ser parte de algo” (p. 22). 

Analisa Bordenave (1994) que a participação precisa ser compreendida tanto 

na base efetiva, fundamentada na democracia participativa, como na instrumental, 

fundamentada na democracia representativa.  

O autor faz destaque para cinco formas de participação: participação de fato, 

participação espontânea, participação imposta, participação voluntária e participação 

concedida.  

A participação de fato é colocada pelo autor como necessária à busca da 

própria sobrevivência e diz respeito às necessidades básicas do homem. 

 A participação espontânea ocorre em decorrência das necessidades vitais 

que exigem a relação entre os homens.  



 

A participação imposta resulta da necessidade de fazer parte de grupos 

específicos, desenvolvendo atividades obrigatórias do dia-a-dia.  

A participação voluntária se dá por meio do estabelecimento de objetivos 

individuais e coletivos e, por último, a participação concedida decorre de ações 

oriundas tanto pela subordinação exigida pelo sistema-capital como pela 

necessidade de legitimação nesse próprio sistema.   

Para Sartori (1994) participação significa poder do povo, portanto, 

participação popular e significa “tomar parte pessoalmente” no sentido definido da 

palavra e não no sentido diluído (p.159). Afirma, ainda, que falar em democracia 

popular se torna uma redundância verbal, pois “[...] a palavra democracia já significa 

poder popular, [...] poder popular do povo” (Ibid. p. 271).  

Como se vê, a participação precisa ser entendida sob determinado prisma e a 

pergunta é: qual concepção de participação é preciso apreender e colocar em 

prática para pode falar m gestão democrática da educação? 

A gestão democrática corresponde à luta política e pressupõe uma educação 

de qualidade social comprometida com a emancipação do ser humano e com a 

formação de sujeitos críticos, conscientes e participativos.  

Entretanto, a gestão democrática da educação é ainda: 

 

[...] processo de aprendizado e de luta política que não se 
circunscreve aos limites da prática educativa, mas vislumbra, nas 
especialidades dessa prática social e de sua relativa autonomia, a 
possibilidade de criação de canais de afetiva participação de 
aprendizado do ‘jogo’ democrático e, consequentemente, do 
repensar das estruturas de poder autoritário que permeiam as 
relações sociais e, no seio dessas, as práticas educativas 
(DOURADO, 2005, p. 79). 

 
 

Lima A.; Aranda; Lima P. (2013, p. 57) analisam que “[...] a democracia não 

tem conseguido se articular a uma concepção que legitime seus valores efetivos e 

empiricamente é afirmado que a participação é reduzida, restrita, mínima, 

controlada, regulada, cooptada [...]”.  

Nesse sentido, Azevedo, (2017, p. 36) explica que “apesar dos limites que a 

condiciona, a democracia é, sem dúvida, a melhor forma de governo que a 

humanidade conseguiu vivenciar/alcançar até o presente”.  

 



 

Considerações Finais 

 

O presente estudo teve como objetivo discutir a concepção de participação 

como princípio da gestão democrática na legislação educacional do nacional ao 

local. 

Segundo Lima (2010, p. 30-31) pode existir a participação sem relações 

democráticas, mas não existe relações democráticas sem a participação. Não é 

possível uma democracia sem a participação de pessoas, sem que elas “se 

envolvam em projetos transformadores, de forma substantiva, atuando nos campos 

decisórios, o que remete ao campo do controle social”. Contribui o autor, afirmando 

que “a participação é, assim, o elemento central da democracia, é como se fosse um 

termômetro que medisse a ‘temperatura’ da democracia”. 

Por tudo isso, Dourado (2007) afirma que a gestão democrática é processo de 

aprendizado e de luta política.  “É hoje, mais do que nunca, um valor consagrado no 

Brasil e no mundo, embora ainda não totalmente compreendido e incorporado à 

prática social global e à prática educacional brasileira e mundial” (FERREIRA, 2001, 

p. 167). E completa a autora é “indubitável sua importância como um recurso de 

participação humana e formação para a cidadania. É indubitável sua necessidade 

para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. É indubitável sua 

importância como fonte de humanização” (Ibid.). 

Em resumo, concepções várias permeiam projetos em disputa em torno da 

gestão democrática e a participação necessária para concretizá-la, tanto no espaço 

macro, a sociedade capitalista, quanto no micro, o espaço educacional local.  

Sem dúvida, é por meio da participação que se materializa a gestão 

democrática. Entretanto, se ambas estiverem fundamentadas e compreendidas com 

base em uma concepção de sociedade, educação, ser humano de viés critico e 

emancipador, poderão vir a ser incorporadas “à prática social global e à prática 

educacional brasileira e mundial” e possibilitar o caminhar para “uma sociedade mais 

justa e igualitária”. 
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